1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2023

VETO PARCIAL 15/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 66


	O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Obrigado, Senhor Secretário. 
Senhores deputados, o Veto Parcial 15/2023 ao Projeto de Lei Complementar 22/2023 encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Delegado Camargo que dê, em plenário, o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

	O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, nobres colegas. Como já relatado, trata-se do Veto Parcial 15/2023 do Poder Executivo/Mensagem 66, “Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 22/2023 de autoria do Deputado Laerte Gomes que “Implanta o Programa Permanente de Regularização Ambiental – PPRA, com o objetivo de promover regularização ambiental dos imóveis rurais com passivos ambientais relativos às Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de Uso Restrito”.
	Essa matéria foi votada pelos demais pares durante a Rondônia Rural Show, porém houve um Veto Parcial. E, conforme orientação e manifestação por parte do propositor desta matéria, o Deputado Laerte Gomes, o Veto dado pelo governo não altera a essência do projeto, tampouco o desqualifica ou prejudica os fins na qual se destina. Razão pela qual o meu parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e pelas Comissões pertinentes é no sentido da manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Delegado Camargo. Não tem alguém para discutir? Em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

